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coNTRATo DE AeursrçÃo DE cÊnrnos
elruerurícros DA AGR|CULTURA FAMTUAR PARA
AUMENTAçÃo EscotAR, DEsflNADos A supRtR As
NEcEssrDADES DA SECRETARTA oE EDUcAçÃo, NAs
suAs UNIDADES DE REDE púaucA DE ENstNo Do
naunlcípto oe lnARtPE - cE.

A Prefeitura Municipal de Araripe êssoá jurídica de direito público, através da Secretarla Munlcipal da
Educação, Cultura e Tecnologia da lnformagão inscrita no CNPi: 30.L72.O26/OOO7-88, com sede à Rua Padre
Nelson, Centro - CEP:53170{00, Cidade de Araripe, Estado do Ceará representade neste ato pelo Sr. (a)
Aurélio Ribeiro da Silva Lira, investido como Ordenador de Despesas, doravante denominado
CoNTRATANTE, e por outro lado DAMIÃO DE BARROS CAVATCANTE, com situado à SlTlO DESAPREGADO,
Ne291, ZONA RURAL em ARARIPE-CE, inscrita no CPF sob n.e 021.657.221-L4, doravante denominado
CONTRATADA, fundamentados nas disposições da Lei nE 11.94712009 e suas alterações e da Lei ns 8.665/93,
e tendo em vista o que consta na Chamada Pública np 05.01/2024-CHP, resolvem celebrar o presente
contrato mediante as cláusulas que seguem:

cúUsUI.A PRIMEIRA:
É objeto desta contratação a AQUtstçÃo DE GÊNEROS AUMENTÍCIOS DA AGRICUTTURA FAMIUAR,
DEsnNADos A supRtR As NEcESSIDADES DA SEcRETARIA DE EDUcAçÃo NAs suAs UNTDADES DA REDE
pÚgt tcl oe gustNo Do MUNlclPlo DE ARARIPE-CE, descritos no quadro previsto na cláusula Quarta, todos
de acordo com a CHAMADA pÚgLtca n.e os.ofl2o24-Cr].P, o qual fica fazendo parte integrante do pÍesente
contrato, independentemente de anexeção ou transcrição.

CúUsUI-A SEGUNDA:
O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura Familiar ao CONTRATANTE
conÍorme descrito na Cláusula Quarta deste Contrato

cúUsUIâTERGEIRA:
O limlte individual de venda de gêneros alimentícios do CONTRATADO, será de até RS 40.000,00 (quarenta
mil reais) por DAP por ano civil, referente à sua produção, conforme a legislação do Programa Nacional de
Alimentação Escolar.

cúUsUtA QUARTA:
Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos abaixo (no quadro), de Gêneros
Alimentícios da Agricultura Familiar, o (a) CONTRATADO (A) receberá o valor total de R$ 6.024,fl) (seis mil e
vinte e quatro reeis).
a) O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do Termo de Recebimento e das Notas
Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela alimentação no local de entreta, consoante enexo deste
Contrato.
b) O preço de aquisição é o preço pago ao fornecedor da aBricultura familiar e no cálculo do preço já devem
estar incluídas as despesas com frete, recursos humanos e materiais, assim como com os
encargos fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e previdenciários e quaisquer outras despesas necessárias
ao cumprimento das obrigações decorrentes do presente contrato.
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ENTREGAPRODUTO UNIDADE QTD TOTAT VATOR UNIT.
VALOR

TOTAT

80 Rs 1s,00 Rs 1.200,00 2 VEZ POR MÊSTAPIOCA KG

402 Rs 12,00 Rs 4.824,00 2 VEZES POR MESFEUÃO DE CORDA KG

VALOR TOTAT: RS 6.024,00

/Ã

U,"

n 'l t



aa *(.rtr é,,
9
*')

sE( RETARTA MlNrcrpAL nc epfiçaa
(.I.ILTIIRA E TECNOI,O§ÍAülf,[Hrpt

AwMsrRrc.o^oLÂDot|.Ê:À/o
iacrararl. aú.lclr.l

a. tír..Ç.., G.ll!.. a

o
o rt -5á7 6'

As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta das sSffio6fues orçamentárias

cúusuusrn:
o CONTRATANTE, após receber os documentos descritos na Cláusula Quarta, alínea "a", e após a tramitação
do processo pare instrução e liquidação, efetuará o seu pagamento no valor correspondente às entre8as do
mês anterior.

cúusuua sÉnul:
O CONTRATANTE que não seguir a forma de liberação de recursos para pagamento do CONTRATADO, está
sujeito a pagamento de multa de 2%, mais iuros de 0,1% ao dia, sobre o valor da parcela vencida.

cúusuuoravl:
O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo estebelecido no § 11 do artigo 45 de Resolução

CD/FNDE ne 2612013 as cópias das Notas Fiscais de Compra, os Termos de Recebimento e Aceitabilidade,
apresentados nas prestações de contas, bem como o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da

ABricultura Familiar para Alimentação Escolar e documentos anexos, estando à disposição para

comprovação.

cúusurÁNoNAr
É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO o ressarcimento de danos causados ao CONTRATANTE ou

e terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo esta
responsabilidade à fi scalização.

CúUSUIâDÉOMA:
O CONTRATANTE em razão da supremacia do intêresse público sobre os interesses particulares poderá:

a) modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de interesse público,

respeitando os direitos do CONTRATADO;
b) rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou inaptidão do CONTRATADO;

c) fiscalizar a execução do contrato;
d) aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste;
Sempre que o CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem restar caracterizada culpa do
CONTRATADO, deverá respeitar o equilíbrio econômico-financeiro, garantindo-lhe o aumento da

remuneração respectiva ou a indenização por despesas iá realizadas.

cúUsUtA DÉqMA PRIMEIRA:
A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser desconteda dos pagamentos

eventualmente devidos pelo CoNTRATANTE ou, quando for o caso, cobrada judicialmente'

cúUsUu DÉGIMA SEGUNDA:
A fiscalização do presente contrato ficará a cargo do respectivo fiscal de contrato, da Secretaria Municipal de

Educação, Cultura e Tecnologia da lnformação, da Entidade Executora, do Conselho de Alimentação Escolar

- CAE e outras entidades designadas pelo contratante ou pela legislação.

CúUSUIA DÉOMA TERCEIRA:
A Contratada Íica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões no

quantitativo do objeto contratual, até o limite dê 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial do Contrato,
conforme o disposto no § le, do art. 65, da Lei de Licitações.

3.3.90.30.000502. !2.3 61.O23 4.2.028Secretaria da Educação, Cultura e Tecnologia da
Pré-Escole, Ens. Fundlnforma o - Creche

GúUSU|Á DÉOMA QUARTA;
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o presente contrato rege-se, ainda, pela CHAMADA pÚBttca n.s os.oLlzoz4-cBP, conforme §le-d-o art.14
da lei n.e ]-]..947l2OO9 e Resolução/CD/FNDE ne 25, de 17 de junho de 2013, alterada Oela;SlsoluCõeé;g

a) Resolução/CD/FNDE ne 4 de 02 de abril de2015; § ,A
b) Resolução/CD/FNDE ne 6 de 08 de maio de 2020; O ., é--^ l,
c) Resolução/CDlFN DE ne. 20 de 02 de dezembro de 2O2o; ' ' -r9ê( O
d) Resotução/CDlFNDE ne.21 de 16 de novembro de 2O2!. A^ çê -.r..

cúusutA DÉ0MA qutNTA: "'4r 
"' 
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Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre as partes, resguardadas
as suas condições essenciais.

cúusulÂ DÉOMA SEfiA:
As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e expressas, por meio de carta, que
somente terá validede se enviada mediante registro de recebimento ou por fax, transmitido pelas partes.

*í
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDT]CAÇAO,

CI.]LTTIRA E TECNOLOGIA

cúUsulá DÉoMA sÉflMA:
Este Contrato, desde que observada à formalização preliminar à sua efetivação, por carta, consoante Cláusula
Décima Quinta, poderá ser rescindido, de pleno direito, independentemente de notificação ou interpelação
judicial ou extrajudicial, nos seBuintes casos:
a) por acordo entre as partes;
b) pela inobservância de qualquer de suas condições;
c) por quaisquer dos motivos previstos em lei.

CúuSUlÁ DÉOMA OITAVA:
O presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos mediante o cronograma
apresentado (Cláusula Quarta) ou até 31 de dezembro de 2024.

çúUsUu DÉoMA NONA:
É competente o Foro da Comarca de Araripe-CE pare dirimir qualquer controvérsia que se originar deste
contrato.

E, por estarem assim, justos e contÍatados, assinam o presente instrumento em três vias de igual teor e
forma, na presença de duas testemunhas.

Araripe - CE, 07 de junho de 2024.
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DAMIÃO DE BARROS CAVATCANTE

CONTRATADA

t^'i^* !.^ir*,* el§-t Lr*-
Aurélio Ribeiro da Silva lira
Ordenador de Despesas da

Secretaria de Educação, cultura e Tecnologia da lnformação
CONTRATANTE

TESTEMUNHAS:
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